
ESTADo Do eanaNÁ

col,rtssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTO

PARECER N" 36, DE 2022

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 76, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Sadi I(siel/PODEMOS
VOTO DO RELÂTOR: Favorável attamítagáo
PÂRECER DA COMISSÃO: Favotável a tramitação

L

I. REI-ATORIO

Foi protocolado pata análise e emissão de parecer da Comrssão de Finanças e

Otçamento o Ptojeto de Lei no 76,de2022, que: "Altera as Leis Municipais n" (s) 7.291, de 29 de

setembto de 2021 - Plano Plurianual p^Í^ o período de 2022 a 2025,7.309, de 10 de novembro de

2021 - Diretrizes Orçamentárias para 2022, e 7.324, de 20 de dezembro de 2021 - Lei orçamentâria

Anual para 2022", que tem por objetivo a abertura ao Orçamento Geral do Município, de Crédrtos

Adrcionais Especiais, na impotância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de teais), destinados à Secretaria

Municipal de Cultuta.

Na Mensagem de Lei o Executivo estabelece que tal proposta legislativa obietiva a

inclusão da "Âção 2713 * Implantar e Manter as Atividades Culturais", e que tem poÍ finaüdade a

adequação orçamentária da Sectetatia Municipal de Cultura, visando a oúmização da apücação de

ÍecuÍsos em evefltos artísticos e culturais â seÍem efetuados pela Secretaria. Aduz ainda que os

ÍecuÍsos Frnanceiros são advindos de anulações de recursos previstos em outras ações previstas na

própda Secretada de Cultura,

II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, §1o do Regimento Interno, designei-me paÍa ser o Relator do

Projeto de Lei n" 76, de 2022, que apÍesento meu voto pata análise e delibetação dos demais

Vereadores integrantes desta comissão.
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A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme deÍine o art. 45,I do Regimento

interno, tem a incumbência de analisar a admrssibilidade das ptoposições veriÍicando sua

compatibilidade orçamentârra e financeira com a legislação em vigor.

A matéria oÍa em anáüse, conforme já descrito aciÍna, objetiva a abertwra ao

Orçamento Geral do Município, de Ctéditos Âdicionais Especiais, na rmpotância de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais), destinados à Secretaria Municipal de Cultura, conforme descrito no Art. 2" do

pÍesente Projeto de Lei, com a inclusão da "Ação 2713 - Implantat e Manter as Atividades Culturais".

O art. 47 da Lei no 4.320, de 7964, define quais são os upos de créditos adicionais,

sendo o crédito adicional especialprevisto no Inciso II, do art. 41, que assim se expÍessa:

Art. 41. Os créditos adicionars classificam-se em:

II - especiais, os destinados a despesas pan 
^s 

quais não haia dotação
orçamentária especíÍica;

Âinda, a Lei no 4.320, de 7964, abarca as exigências paÍa atender às novas despesas que

serão odundas do Projeto de Lei no 76 de 2022, sendo preciso que se apÍesente de onde sairão esses

ÍecuÍsos.

Importante ressaltar neste interim o disposto no artigo 43, inciso III, do pxâgrzfo 7" da

Lei Federal n" 4.320, de 7964, vejamos:

Art. 43. A abertura dos crédrtos suplementaÍes e especiais depende da

existência de recursos disponíveis parâ ocoffer a despesa e setá precedida
de exposição justificativa.

§ 1". Consideram-se ÍecuÍsos p^r^ o frm deste attigo, desde que não

comprometidos:
(..)
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.
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Sendo assim, o artigo 3" do Ptojeto de Lei n" 76 de 2022, apresenta que os Íecursos

necessários à execução do disposto no art. 2" decotrerão, no mesmo valor dos ctéditos adicionais

especiais, pot anulação parcralf total das dotações or.çamentátias, previstas na Lei Municipal n" 7.324,

de 20 de dezembro de2027, de acordo com o inciso III, do § 1" do artigo 43,da Lei Fedetal rf 4.320

de 7964, na importância de R$ 1.000,00 (um milhão de reais), nas fontes de recursos descritas no

mesmo artigo.

Diante do exposto, como Relatot, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela

Lei no 4.320, de 1,964, no que tange âos seus aspectos oÍçâmeÍrtários e fi.nanceiros que norteiam nosso
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paÍeceÍ, não enconúo impedimentos de ordem orçamentária e financeta a tnmitação do Projeto de

Lei n" 76 de 2022, o que manifesto meu voto F à sua tramitação.

9'

Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS /Relator

rrr - PÂRECER DA courssÃo

Âo analisat o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Economia, Finanças e

Orçamento, unanimidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam-se FAVOnÁVnf a

tramitação do Projeto de Lei n" 76, de 2022.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento
Cascavel, 29 de junho de 2022

Josias de Souza
Vereador/MDB/ Secretário /Membto
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